
              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO Nº 98/2009   

Sr. Presidente,

O  Vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental,  requer  a  Vossa 

Excelência, consultado o Plenário, sejam dispensadas as exigências regimentais para 

que  os  Projetos  lei  EM-57/2009  que  “AUTORIZA  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA ELVIRA 

E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, EM-58/2009 que “AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  CONCEDER  SUBVENÇÃO  SOCIAL  À  ENTIDADE  QUE  MENCIONA  E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e EM-59/2009 que “AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  CONCEDER  AUXÍLIO  À  ASSOCIAÇÃO  DOS  ESTUDANTES 

UNIVERSITÁRIOS DE LAGOA DA PRATA”, sejam apreciados em segunda discussão e 

votação na presente reunião. 

Sala das sessões, 18 de agosto de 2009.

PAULINHO DESPACHANTE
Vereador
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